Colégio Brasileiro de Radiologia
e Diagnaostico por Imagem

RADIOLOGISTA PODE INDICAR EXAMES NO LAUDO

E dever do médico radiologista a indicagdo, quando entender necessario, de outros exames para
complementacdo do diagnéstico.

Certamente, no laudo radiolégico devem constar todos os achados visualizados nas imagens,
assim como a impressao diagnostica do médico e, caso assim o entenda, a recomendacéo de
que sejam realizados outros exames para o correto diagnodstico da doenca.

Em casos de urgéncia/emergéncia, recomenda-se, inclusive, que se entre em contato com o
médico assistente do paciente, alertando para a imprescindibilidade de complementagcédo de
exames.

Recomendamos consulta ao Parecer CFM 29/2018 sobre essa questao, que teve a seguinte
concluséo:

“O Parecer CFM n° 20/2003 diz que o médico especialista podera sugerir, no laudo, a realizagao
de outros exames, cabendo ao médico assistente a decisdo de solicita-los. Nesse parecer é
citada a ementa do P.C. Cremesp n° 11920/2001, que diz que as sugestbes nos exames
radiolégicos e anatomopatolégicos poderdo ser feitas através de laudos, desde que
tecnicamente justificadas, ficando a indicagdo do exame sugerido a critério do médico

assistente.”
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